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CONTRATO N'® 009/2020. ( MniiMMÇí*"
empresa para aquisição 'fe P"Sles dc
concreto com Iliiminiiçãn e arvore
ornaniotital conforme proj<-> lt-'slcn cm
aiuvo.

Por tMlo instiumcnío de contmto. de um \.nU o Município do São Pedro do^ t
sede aciniinisíriuivn stuiadn à Av. Caiiaã, o;. Ceniro - São Pcdai dos Ca'n(cs -

CNP.IMF: 01.577 844/0001-62. ncsie mi 'cpreseíiuuio pelo Preleilo Vlumcip
Rodrigues do Bonllni. brasileiro, casario. mic políuco, poriador do CPF- iP' 8 /P
ora em dinnie designado simplesmenio "( ('NTRATaNTE": e. de otiiro lado j ■
STORE COMERCIO E PRESTAÇ.VO !)i SERVIÇOS EíREEI - EPP. c.stabei.
Mangueiras n" 520, na cidade de Balsas - V] ' inserila no CNP.I/MF .sob ii",3 í. iSf*

Inscrição Esusduai sf 12.575023-3. ncsu .'.o repre.scniadn pela Sra. Dcu/jlene '
brasileira, portadora do documcnio RG, 7' !0()O342í M94-9 SSP/MA e CPF u'

doravante designada siniplcsmente "CO\í RATADA" c. de confonuidadc com
constantes na Tomada de preço N'' OO'/! 120 e seu.'- anexos, dc acordo com a ;

8.666/93 e suas po.steriores alícraçòe.s. I.ci Compiemeniar 123/2006 c uf

compiemcmarcs e dispo,siçàes deste instr nrenio, íém. entre si, como certo c avenc
contrato para. Coníraíação de empresa para aquisição de poste de concreto com

árvore ornamental conforme projeto básico em anexo, que tlca aqui maieriali/.K
instrumento, o qual reger-se-á segundo as dáii.sulas s eondiçôe,s que. mauiamc

ouíoream. a saber:

- MA. com

.  mscrilo no

Sí l.ahesH>

^ > I -A)3-04. de

,  i-vpre.>a D B

d.í ! Rua da.s

o

•• uire- 13arros.

M4,o093-9[,

.M Gcmcnios

Cl i eJcral iV

'•Mis normas

do o presente

Iluminação e

8^ no presente

e. aceitam e

CLÁUSULA 1 -- DO OBJETO - A presente LICITAÇÃO tem por obieto: Cnniratação de
einpre.sa para aqui-sição de posfes de concreto com Iluminação c árvore ornainem.d cunforme

projeto básico em anexo, em conformid.idc eom anexe l- Memorial Desciiii\'o.

§ 1° - Fica fazendo pane deste contr.aio. indepcndcnienienle de qualquer transeriç.s com perfeito
conhecimento das panes coniratames, o ciiado Edital tia Tomada de Preços n" OtA 2020 e seus
anexos e a proposta comerciai apresentrnia

CLÁUSULA II - DO REGIME. DO ACOMPAíNHAMENTO. E DV í )RM\ DE
FORNECIMENTO

2. l - A presente contratação dá-se .sob o regime de execução de .sciviços por Menor ''rcço Global.
2.2 ~ Os serviços deverão ser excaitndos pela CCíNTRATADA. cm conforn^ dadc com a
solicitação, da prefeitura ou secretaria rcqnisiumie do ohicio.
2.3 - No curso do rornecimenío do objcio contratual cMberã à CONTRATANTE.

iCLimcníc ou
por quem vier a indicar, o direito dc fise.ilic.sr.oxumprimento c
contrato.

..A A,  especlíicaçòc vigic.a.s, neste

-oiii.i 1 dc í»



ES"!' 5 !>0 MAU VMIÂO
prefeitura MUNIC

DOMAUWMAO .

. Dl:: sÃí> n:mo dos cHh.^n
CMM; U.577.84-l'fimH-62

;k nuiispcnsávLMS ao rcccbii\u lio •^[líeuará a

2.3. 1 - A presença da fiscalização do CON R ATAN I F nao elide nem diminuí a i -pon^abihdadc
da CONTR.AT.\Da.

2.a.2 - A descordonnidadc do objeto a.
contratada às sanções prcvisías nesic

^  OANTE connmieaià
ncadigcneias. íalhas ou vícios potvcnn.na
rcpaiação. sem piçjuizo das sanções cabo.
causa.

turalo e na legislação perlinenle.
.1 CON l RATADA, por escriio. ,  lictlcièncias.

e.^uiianíes íla execução, para imeduiM cureção ou
c a CONTRA i \D \ nao derressalvado aqueles que

C l.ÁLiSUI..\ III - OO RKCIJRSO ORC V MKNTÁRIO - As de.spcsa.-< decorrcns da execução
do pii.>cutc coniraio. correrão à conta de diuações pro)irias consignadas no Orçanienío írcial do
Município, para o exercício llnanccue- .e 2020. observando as seguintes JasMÍieaçocs
orçamentárias:

06 SKC. K INFR \ FSTRI''niRA F rií \\SPOR I K
15.451.0501.20^2.0000 - Man. dn Dep, IA- •- íhnis e .Sicviços Urbanos
3.3.O0,3O.t!0 - Outros Scía Iços de "lãTreii 1'essou .íurídica

CU \l .SI t, \ IV - l>(),s PRFCOS - (1 ! í s i rata V rt-; <>hnga-sc a pagar pcln cxcciiçào dos
serviços, os preços fmnes c irrcajusíávco- c i.-ignado.s na CLÁUSULA I - DO OHJKTO. deste
nusuumento conir.uu.d,

^ 1 - \o^ preços e-icríados estarão mciti'- - r dov os cikío.s e despesas diretas e indu. js ocornda.s
na Lii^ cvmo c sem sc hnut custos com vianens. alimentação, ioispedageu.s
necessárias, de.vlocamentos, honorário . íiicro e demais bonificuçòc.s. iiupovioN. seguro.s,
eiicargov. além dc outros custos pcsso:v> loi cmprcs.irsais que incidirem sohie o -'tiiecimciHO
do ubieto dcsie comiaio, não cabendo ( DNTR xTaXTH quai.squer ônus .. .eionais ou
subsjdiános

í 2'' - Atnhu!-sr ao presente coutmio . dot tola! de RS 113,470,23 (cento trc/e mil,
qualrocentos e setenta c reai.s e vinte e m C ceuiavos), eonsideramio os preço.s dos piodntos até

CLÁrSLLA V- DA CONDIÇÃO Dl V WIL.NH) K DO RFAJUSTF

5 1 -0 Município dc Sfio Pedro dos (Vem.-. MA. piii;:,, i os proco.s e.smhclccidos lui n proposia
ajusuid.1, dercndo o (.oniniudn emili, m, : ...nsTuiu,., em paiecki.s mensais con •moamenlos
e/eiuj.los em conlorm.riade, no prazo de ee ip LdezJ dias eonlados da enrrepa do ' nni mieniü
medianie a apresemaçao de Relalúno e d.i ■soi., (iscai, upa laiiira lerá seu dcbi io .uiiom/,.do iiinui
a tesouraria na sede da Prercítura Municipal de São Pcdm dos Crentes - MA

5 2 - Neiihiim pagarncnlo scra cfeluado ao , oniraíado. eiu|iianio pendcnie de lu|iiid.i ,o oi.uKuicr
ohng.icao nr.anceira que llie lor imposta, em i mude de penalidade ou madimnldncia o . noderi
se, compens.uia eum o pagamenio pendem , ,em que is.m, gere dirello a acreseim,',. ' " liou r
nature/d ' ^ a.quci

5.0 - Somente vcrà ofemado o pagamento in -di tníc:
Certidão Negativa de regularidade e ir.iha
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5.4 - As notas fsscais/íaturas que aprcsen'
venciniciuo ocoiTcrá em 10 (dc/:) dias apú

5.5 - A empresa arcará com iodos os cusU)-

de iodos os encargos sociais e obrigacõ
seguros dc qualquer natureza, perdas <
encargos necessários à prestação dos sei \ v

5.6 - Os pedidos de reajuste dc preços e d ■
por escriio e acompanhado de documcn
Permanente de Liciiaçào, através do Proiív

5J- A liciiantc vencedora se obriga a accit
de 25% (vinte e cinco por cento) do quanii

íi no viam wh.U) ^
u.i)i.:,k U)I'i;i)KO i>oscRt>"
iii.S77.H44 f)IJÍ)l-62

I  i/ic ■) i 'H'! 'lyda e scii-  r- -K«rnn devolvidas alícm incnrreçocs .-i-crao uc
. (laia de ,ua apresentação valida,

fcU acrescidosddrenlcs ,i mão-de-obra ' iransporle,
de ordem irabalhista. recurso^

•niuais, (iespesa.s admmislraiivas, u .ao
■ 's objeto íic,sle Edital.

•adequaçao por descqmiibrm dcv^^ ;•
pertinentes, para analise

lio Geral.

forrirrir"'' OtO nlé O limítC■ acréscimo ou siiprc.ssocs do íomccu
tuvo ou do valor da proposta.

5-S - Em caso de renovação do contraio p ^ período iguais ou superiores a -'a presente
da administração e caso haja interesse do ci ntratado, o mesmo manterá o mesmo c
licitação e do contraio já em vigon o qu.il ^erá reajustado pelo ÍNPC dos últimos
antecederam a renovação, ou outro índiLC uc venha a substituí-lo.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO , . . -
O presente Contrato poderá ser rescinmd' de pleno direito, independentemente dc inierpe ç
judicial ou extrajudicial, em especial po .
I) Ctunpríniento irregular das cláusulas <iav tuadas, especificações ou prazos, ^ _
II) Siibcontraiação, cessão ou tran.síerêaci.; total ou parcial, sem prévia anuência autonzaçao
escrita da CONTRATANTE;
íl!) lnobsen"ència às características para cumprimento do objeto contratual;
[\') Reiteração de talhas no cumprímen o nus obrigações;
V) Declaração de falência e concordat.i da CONTRATADA, ou mesmo a msoi vencia da
Administração Municipal, assim como Ja CONTRATADA;
VI) Intemipção da prestação dos :,e''\iços, scni justa causa ou sem jaíorização da
CONTRATANTE; e
VII) Lentidão no fornecimento, que possa dar margem ao descumprimento dc pra/us ou prejuízos
aos serviços da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Em havendo insausfaçào com a qualidade dos serviços i -rnccidos pela
CONTRAT.ADA. ficará a critério da Auminisiraçào Municipal rescindir o presente contrato
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, poi iodo em que a CONTRATADA continLi.^.rá re.sponsável
pelos fornecimentos dos produtos e a Administração Municipal pelo pagamento foiiiecimenLo
no período suEsequcnle ao aviso.

Par2<'rafo Segundo - A aplicação das penalidades previstas neste insirumc -to poderá ser
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em pane, a exclusivo critério da CONTRAI \NTE.

Parágrafo Terceiro - Rescindido o piesente Contrato por culpa da CONTRATADA, a
CONTRATANTE entregará o objeto de>re ínstnimenlo a quem ela julgar cumenicnte, sem
qualquer consulta ou interferência da CONTRAT.ADA, que responderá na fonna Iv cal e conlraiua
pela infração ou execução inadequada que teidia dado causa a r isao.

lEeina 3 dc 6
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meduuiic aviso prúvio dc í í podcni rescindir o Contraio a qu ,uc- momento
'  1 tr escrito

V''!!! - Mas demais hipóteses nre "
posteriores aiieraçõcs. eni ci. de acordo com o artigo 78, da Lc • óOf./93 e sua.s

as penalidades previstas CONTRATANTE, Hca a CONTf \TADA sujeita

"''lependenteinemedc qttíue:!;!:,;':.' f^  ̂ ^ ^ ^ ^ 'J^^diciai. e nos seguintes casos:
dia do valor armai estimado - pc cento) ao
lunítada a incidência a cinco dias ' injustítkado na excc .ção do objeto,

^0 pagamento de multa de do romecimento. a contrata.-._,. .xará sujeiuide IO/o (dez por ccmo) do valor ITEM da coturaiação.
III - Multa: por recusa cm
contraio atualizado, do
alterações. do artigo 81. da Lei 8.666/93 c Xi.o posteriores

- O mo t'

imediato ou compensado da Secretaria Municipal Finanças, . r cobrado dequalquer notificação. ' ^ devidos a contratada, índepen, .niemcnte de

até5 (cí,S'co7an<!r''™'"" ^ CONTRATANTi por prazo de

A  ADa/o "O CONTtíATO AO EDITAL
Tomada de Preços N°'^007/202o"TJèu!tfnix^^^ e «igèncias comjíi no odiial da
deste instrumento, independentemente d - ' i irfit' parle iniegraniL l !n>epará\^d
deste contrato e responder pelas penalit::;,;:-:^'" ^

d^^ê deproiTogado por períodos anuais, iguais e sucessivos, pi;" ̂io d: Te^ Vc' '"t"?
haja imeresse das partes, até o limite de oí) , sessenta) meses comniitando ' '
contratação. o prirnci ,j pt^nodo da

CL.ÁUSULAX-D.ASOBRIGAÇÕEMUCONTRAT.ADA-Paraaboae .-ab . x ■ - ,presente contrato, obnga-se. ainda, a COMTRaVTADA: -^ccuçao cio

a) Fo>;neccrdo.s os produtos/maieriai.s descritos no Memorial Descritivo ^ -
de validade e entrega; "^^-í-cniivo, obscr\ a;os os prazos
b) A acenar nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou supressões uo ■ Hvo
necessários na execução dos produtos, até o limite de 2.5% a-jnte e cinco por c um' i"'
micial atualizado do conü-aio- /A a /-\ V. T ' 2'"'"

bagina -1 de 6
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c.) \-l.inIcr £lui"anlc toda :i CNcctiyao do . nriralo. tt-, ínforrrtaçòcü sobre os cnd^
paia coni.iio, devidamente alua!i7;jJ,i.
d) D.i! ciência nncdiala, que deverá lAí npnr as posturas do Município, e as d
estaduais c ÍVderai.s inerentes;
e) Responsahili/a-se pelos danos caiis. ttis dirctainenie à eontraianíe ou a teri -
de sua culpa ou dolo na execução do ■ümto;
f 1 Prestar os esclarecimentos, que lhe aem solicitados c atender pronlamcnK
sobre seus produtos;
g) Responsan!lÍ7ar-se por iodos os tnl nos, coníi ibuiçòes fiscais e para Hsca-
ou venham a incidir, direta e indirctan . nic. sobre os produtos vencidos, bem
do íicle na entrega, e dcmai.s custos nu cites ou íornecimcnto dos produtos;
iiíManter durante a execução cio í oi ^ mio. em compatibilidade com as ohi

a^sunlídas, todas as condições dc ha ■' hiação c cjuaíificaçào exigidas na licu
i) Não iransierir ou ceder a outrem. n-^ nido ou em parte para o fornecimento
j) Comunicar por escrito, à Contratante :|ualquer irregularidade dc caráter uru
esclarecimentos que julgar necessát iov.
k) Substituir, Imediatamente qualquei bem que apresente defeito de fah
manuseio inadequado no transpoitc;
Ij Arcar com todos os custos dc rept s ..ào ou rcexccução nos casos cm que
atenderem às condições cspecificadaN- n stc memorial Descritivo;
m)Adotar cautelas especiais para o irans ̂ orte, no que couber;
n) A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes- MA, não aceitará, sob íu
a  transferência de respcnsabilidad. da CONTRATADA para outras cn
labricanies, técnicos ou quaisquer ouiro>-. sendo expressamente vedada a subc('

telefones

íf 1^1 ̂ ocs legais

,1-. i ccorrentcs

r'-clamaçòc.s

. quo incidirem
iiTiü pelo custo

iuçõcs por ele
,.lu.

materiais;
MC c prestar os

maçáo ou por

■s serviços nào

iimm pretexto,
uiades, sejam
liraííiçào.

P.ARÁGRAbO ÚNICO - A CONTRAI \i 'A se obriga a manter, durante ioda i execução do
conirato, em compatibilidade com as obng. eòes assumidas, todas as condições d. habilitação e
qualificação exigidas na licitação, e sua ci -m inicação caso ocorra algum fato impede,vo. ^ob risco
de incon-er a.s penalidades legais.

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DD CONTRAI ANTE -
Obriga-se o CONTRATANTE a:

a) Acompanhar e Tscalizar a execução do Contraio, registrando as ocorrências . i-. deficiências
poi^-'entura existentes e encaminhando .ópia imediatamente à CONTRATADA para a pronta
correção das irregularidades apontadas;
b) Designar proíTssionais, para na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento execução
do serviço objeto do contrato;
c) Comunicar à Contratada, através cU- executor designado, qualquer problcp-ia tine ocoira
durante a execução dos serviços;
d) Promover os pagamentos dentro do p.razo estipulado;
ej Fornecer alcstados de capacidade lécnica quando solicitado, desde qu.- atendidas as
Obrigações Contratuais;
í) Receber e conferir o objeto;
g) Recusar o objeto que não estiver de .leordo com as especificações;
h) Pre.staras infoimações e os esclaiceimenios que venham a ser solicitados pct.; contratada-
1) Atestar a.s Notas Fiscais/Faturas após a cfeiiva realização dos serviços.

Cl.ÁUSULA xn - DA FISCALIZAÇÃO K CONTROI.E A íí
f
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■ Fi:rn r^a mumc íp p dp s W) pkdro dos crkntf
c. '0'j

£>-.í;r,.^ o prajío d,- du-ncão dn conírjir j ̂ f)NTR \ rAA'TE dt-^ípn-j o Srcret-^
02:-. ocompariiar e iK . ^ e^.O-ioP» contraruj.'. o quji

--L" --. rr.c-ic o> v:" mediante corr-o o jivstc o. díspcn.^do o reccbiincü'
Ot xT. jçc> . lecnjcoi prorls>50P2;^ ̂  •-c-.--a]iz£> >s.

M '-ücipal de
receber

vürio par

CLoISLLA Xífí - DO FORO
Ai, CLCcem cò Poro da Comarca c.- h - M v. com renúncsa cicpreí^sa s . -D- oiüro.
^x,-- pn\:itpz.:v que %c)a. para diriír r i questões udicíais relativas ou ic^uUa e- c ■ presente
ccr,:.-?uo..

. po, .u2\ errm acorckdo. deciaram „-v: ro eo pan :s arenas iodas as disposíÇC-
^  LiO píC-enie conixato. oem c.o" cb>er\3' neimenie. nrmando-o crri ^
-i.. pa.c uiTi 50^ eteiio- na presença ca ,e->:emiií:-' as abaixo assinadas.

.«•L-Oclecidas

\rC" I ias dc

São Pedf o dos Crentt^ -MA 27 de ■, õril de
r-

LAfíESrO ROf RIC CES DO BO.VFÍM
CON 1 P CTAN í E

"STR
\ c--; I n

D B STOR.E COW^io E PRE ÃO D£
/OíPREsa COVTR.vrADA

I
IÇOS EIRELI - ■ PP

TESTEMLXHaS:

—cki 5uÍXl^__í1q1c?,
ó^A. jj-yf . drr^ - 9^

Nome ^ ^

cpF


